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Dispõe sobre a garantia de atendimento 

pedagógico com atividades remotas à 

estudante lactante no ensino público 

estadual.  

  

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º A estudante lactante, durante os 06 (seis) meses iniciais de vida da criança, 

terá atendimento pedagógico garantido com atividades remotas no sistema estadual de ensino. 

 

Art. 2º Fica assegurado às estudantes lactantes, nos termos previstos no art. 1º, o 

direito à prestação dos exames finais, que deverão ser planejados e aplicados a critério da 

instituição de ensino combinado com a estudante.  

 

Art. 3º O Estado deverá dar condições plenas de aprendizado durante o período de 

ensino remoto em seu projeto político-pedagógico.  

 

Art. 4º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução 

desta Lei. 

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 30 de outubro de 2024. 

 

 


